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Ministério da Economia, Fazenda
e Planejamento

DECRETO N, 99.303, DE 15 DE JUNHO DE 1990
Extingue Car gos e emp regos do Quadro e Tabela de

Pessoal da extinta Fundacão Nacional para Educação de Jovens e
Adultos, e dá outras providenclas.

(PUBLICADO NO DI4RIO OF/CIAL DA UNIÃO DE 16 DE JUNHO DE 1990-SECE0 I)

'RETIF-ICAC250

Na p ágina 11522, no Anexo I, de_de. 52 lê.:

10526878840	 GERALDO DA SILVA ROOUETTE
TéCNICO DE PLANEJAMENTO III

IFIA-8El

10526878840	 GERALDO Dn SILVA ROQUETTE
rdwico DE RECURSOS HUMANOS III

DECRETO Ne 99.362, DE 02 DE JULHO DE 1990
DeCiara a desnecessidade de cargos, em p regos do Quadro

e rabeia Permanentes dos drgãos que menciona e dá outras
Providências.
(PUBLICADO NO DI4RIO OFICIAL DA UNIDO DE 03 DE JULHO DE 1990-SECÃO I)

RETIFICACBO
Na p á g ina 12701, no Anexo I5

ONDE SE LEI
COMISSAO DE VALORES MOSILIARIOS' , C.V.M.

CATEGORIA
	 TOTAL

..	 	 - 	
- ADVOGADO	 04
- AGENTE EXECUTIVO II 	 06
- AGENTE EXECUTIVO .=	 09
- ANALISTA	 17
- ASSISTENTE EXECUTIVO I 	 03
- AUXILIAR DESERVICOS GERAIS 	 09
- AUXILIAR DE SERV/COS GERAIS	 01
- AUXILIAR, DE'SERVICOS GERAIS	 01
-"DATILOGRAFO	 01
- INSPETOR	 02

TOTAL	 • 53

LEIFIzSEI.

COMISSAO , DE VALORES MCIEI/LIARIOS .- C.V.M.

CATEGORIA, TOTAL

- ADVOGADO' 04
- AGENTE EXECUTIVO II 07
-"AGENTE EXECUTIVO XII 11
- ANALISTA	 . 17
- AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS I 09
- AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS II 01
- AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS III 01
- DATILOGRAFO 01
- INSPETOR 02

TOTAL 5'3

1511111~1111,	

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 09 419, DE 28 DE MAIO DE 1991

Dispãe sobre preços de venda para derivados de petróleo,
gás natural, álcoo/ etílico hidratado e dá outras
providencias.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOM/A, FAZENDA E PLANEJAMENTO, no
uso de comp etência q ue lhe é conferida pelo arti g o 3o., inciso O. da
Lei no. 0.170, de 1o. de marco de 1991, reso/ve

Art. la. - Fixar, os preços de venda de derivados de petró-
leo, álcool etílico hidratado para fins energéticos c gás natural,
constantes das tabelas 5nInals, e consoantes observacães contidas
nns Notas Explicativa, tandeem anexas a esta Portaria.

Art. 2o. - Os pretos de venda ao 'consumidor das gasolinas
automotivas,	 óleo diesel,	 querosene i/uminunte, gás liquefeito
de	 petróleo a granel e . enVasilhado, álto61 etílico	 hidratado
para	 fins " ener g éticos, e demais produtos constanteS das tabelas
anexas não Incluem o ICMS - Imp osto Sobre Operaçães Relativas	 a
Circulação de	 Mercadorias	 c sobre Prestaçães	 de Serviços de
Transportes	 Interestadual c de Comunicação e IVVC - Imposto Sobre
Venda a Varejo.

Pará grafo lo. - Os preços de que trata o. Artigo anterior
estão r uJeltos a incidência adicional ao IDOS e demais tributos,
quando couberem, na forma da leg islação vigente.

.	 •	 ,

Parágrafo 20. - Nos Postos Revendedores, as bombas medidoras
' dt combustíveis deverão mostrar ou Preços unitárioslde . venda fidal ao
consumidor.

Parágrafo 3o. - ps, cepcsitos c Postos Revendedores, de GLP
.deverão elcibir em local visível para . ..° AtIbljem, tabela Ae eceços de

' Venda no consumidor do OLP.

	

'	 --
Art. 30. - O valor dos fretes integrantes dos p re66S de venda

dos derivados de petróleo, gás natural e ,l1cool etM.ict.hidratado
para Fins ener géticos, esté sdJeito a incitlencia adiciodaf do OCOS,
q uando couber, na forma da legislação vigente..

— _
Art. 40. - Os preços de venda de gasolinas	 automotivas,

c51e6 diesel , q uerosene	 iluelnimté e	 álcoo/ etilleb hidratado
para	 fins combustíveis, constantes das 	 tabelas aareiáv, , serão
expressos	 em	 cruzeiro, com uma cada decimal (decimeis-de cruzei-
ro).	 .	 .

Parágrafo Unica - Os preços de, venda .ctex i consuMidor	 ,dos
p rodutos acima são considerados mámimós nos Postos Revendedores. . •

Art. 5o: , São	 livres	 os prazos de futuramenCo	 dos
derivados de petróleo e el/cool d5s distribuidoras e de 	 qualquer
tire de revendedor para na seus	 clientes,	 respeitado o que'
p receitua a Portaria CNP-OURE No. 302/02, de 14 de outubro de 1902.

•
Art. 6o. - A presente Portaria entrará em vi gor na data de

sua publicação, revogadas ' as disposiçães em contrário.

MARC/LIO MARQUES MOREIRA

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENU DA REPDBEICA
MENSAGEM

Ne 240, de 29 de maio de 1991. Encaminhamento ao Congresso Naciunai
do texto da Medida Provisória me 276, de 29 de maio de 1991.
ESTADO-MAIOR DAS FORCAS ARMADAS
Luvas/cão de Motivos
Ne 13133-FA-22, de 20 de maio de 1991. So/iciça autorlmacão
p residencial Para que o Chefe do Estado-Maior das rorcas Armadas de
Cabb Verde, Major ANTON/0 MARIN° MAS., seja convidado p ara visitar ..
Brasil, neomPanhado de um assessor, no corrente ano, por um PenuU,
de 5 dias. -51m. Em 27.05.91".

NOTAS EXPLICATIVAS

1.0 - Os preços de venda constantes das tabelas anemas deverão ser
acrescidos dOs tributos es p ecificou c asaim tntendidos(

1.1 - Gauo/inas, Oleie Diesel, Querosene. Iluminante e Alcool Etili-
GO Hidratado CarburantL ip rçços 1114,1Mas de venda ao	 consumi-
dor no posto Revendedor, qualquer	 que sej a a	 localização
deste.

1.2 - Gasolinas enlatadaa ç -preços de	 venda no consumidor, sdjei-
tos a acrescimo do custo efetivo do vasilhame

1.3 - Oleos Combustiveise p reçoé de venda ao consumidor, nos muni-
aipins indicados nas tubelas.

1.4 - Os p retos de venda a grane/, na Refinaria p rodutora, vigoram
no p onto de entre g a determinado pela refinarik.

1.5 - Entenda-se como Arei, Cidade a are. compreendida dentro de
uma circunferencia de 40 km de raio, tendo como ponto central
a sede de um munici p io com preeo tabelado.

1.6 - Em municiai° dotado de Bit.: de Distribuicão, o raio da 	 cor-
respondente Ama Cidade podera ser alterado mediante	 previa
deeisao do DNC.


